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LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 

por conta de terceiros e mediante remuneração 

e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 

1980. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Sem prejuízo do seguro de responsabilidade civil contra danos a terceiros 

previsto em lei, toda operação de transporte contará com o seguro contra perdas ou danos 

causados à carga, de acordo com o que seja estabelecido no contrato ou conhecimento de 

transporte, podendo o seguro ser contratado:  

I - pelo contratante dos serviços, eximindo o transportador da responsabilidade de 

fazê-lo;  

II - pelo transportador, quando não for firmado pelo contratante.  

Parágrafo único. As condições do seguro de transporte rodoviário de cargas 

obedecerão à legislação em vigor.  

 

Art. 13-A. É vedada a utilização de informações de bancos de dados de proteção 

ao crédito como mecanismo de vedação de contrato com o TAC e a ETC devidamente 

regulares para o exercício da atividade do Transporte Rodoviário de Cargas. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Art. 14. A responsabilidade do transportador por prejuízos resultantes de perdas 

ou danos causados às mercadorias é limitada ao valor declarado pelo expedidor e consignado 

no contrato ou conhecimento de transporte, acrescido dos valores do frete e do seguro 

correspondentes.  

Parágrafo único. Na hipótese de o expedidor não declarar o valor das mercadorias, 

a responsabilidade do transportador será limitada ao valor de 2 (dois) Direitos Especiais de 

Saque - DES por quilograma de peso bruto transportado.  

....................................................................................................................................................... 
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